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LEI NQ 002/95 

16.03.95  

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal 

a doar próprios do municipio, firmar 

convenio, assumir obrigagoes e da ou 

tras providencias 

A  Camara  Municipal de Vere, Estado do  Parana  

aprovou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

ART.1Q - Fica o Poder Executivo Municipal  au  

torizado a doar lote nQ 01 da quadra 01, Conjunto Habitacional Vila 

colonial, área de 24.200m2, registrado no Registro de ImOveis 	da 

Comarca de Pato Branco, a Companhia de Habitação do parana-COHAPAR, 

para fins habitacionais. 

1RT.2Q - Fica autorizado o Poder Executivo 

Municipal a renunciar ao direito estabelecido pelo artigo quarto, 

parágrafo primeiro, inciso I, da Lei federal nQ 6.766(19 de dezem-

bro de 1979) que  prey;  a doação de 35%(trinta e cinco por cento) da  

area  total a ser loteada ao Municipio. 

ART.3Q - Fica autorizado o Executivo Municie  

pal  a firmar convenios com a Companhia de Habitagão do Paraná - CO-

HAPAR, para a construgao de unidades habitacionais. 

ARTAQ - O Executivo Municipal fica autoriz& 

do a outorgar á Companhia de Habitação do Parani-COHAPAR, procura-

go  com poderes irrevogáveis e irretratáveis, para receber junto ao 

Banco do Estado do Paraná S/A, ou outra entidade a qual for incum- 

bida o encargo, a importancia atribuida ao Municipio referent ,  'ao 
/ 
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ICMS,  at  o limite do valor correspondente 

pridas, no caso de rescisão do convenio. 

ART.5Q - Quando houver alteração, 

ouextingao do ICMS, fica o Poder Executivo 

vincular o compromisso assim estabelecido,  

as obrigagi3es no cum 

insuficiencia, mudang 

Municipal, autorizado a 

a qualquer outra  verb  

ou função Municipal, que  sera  submetido a consideração da Companhi 

de habitação do  Parana  - COHAPAR. 

ART.6Q - Esta lei entrara em vigor na data de sua  public  

gao, ficando revogada a lei nQ 09/94 de 16.03.94. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vera, 16 de março 

de 1995 

, 

An_ lo Jose Beal 

Dir.Depto Administ. e Planej. 
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